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CAMARA DOS DEPUTADOS

'MEDIDA PROVISORIA N° 269 DE 2005
(Da Sra. Deputada Mariéngela Duarte)

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 20C da Lei 10.871/2004, na forma incluida pelo art. 4° da MP 269/2005.

JUSTIFICACAO

Esta emenda visa corrigir situacdo de desequilibrio entre carreiras das
agéncias reguladoras, onde a interagéo e complementariedade entre as carreiras séo
fatores essenciais ao cumprimento dos objetivos da instituigao.

Sala das Séssées, em 21 de dezembro de 2005 .

DEPUTADA MA




